
CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da Bahia

CNPJ 00.434.708/0001-50

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 012/2025 

PARA REEQU1LÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nü 020/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025

Pelo presente instrum ento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE INHAMBUPE -  BAHIA, pessoa ju ríd ica  de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n° 00.434.708/0001-50, com sede na Rua Tenório B atista Lim a, n° 145, 
Centro. Inham bupe/B A , neste ato representada por seu Presidente, Sr. Edilson da Rocha 
Silva, doravante denom inada CONTRATANTE, e, do outro lado, a em presa VIEIRA & 
PINHEIRO LTDA, inscrita no CN PJ sob o n° 19.876.097/0001-29, doravante 
denom inada CONTRATADA, resolvem  celebrar o presente I o TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 012/2025, m ediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEG AL

O presente Term o A ditivo tem  fundam ento no art. 124, inciso II, alínea “d ”, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, em razão da necessidade de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, diante da com provada elevação superveniente dos 
custos de m ercado dos com bustíveis, devidam ente dem onstrada nos autos do Processo 
A dm inistrativo n° 020/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

O presente Term o A ditivo tem  por objeto a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato n° 012/2025. referente ao fornecim ento de com bustíveis 
destinados à frota de veículos próprios e locados da Câm ara M unicipal de Inham bupe.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOS NOVOS VALORES UNITÁRIOS

Em razão do reequilíbrio concedido, os valores unitários passam  a v igorar da seguinte 
forma:

• Gasolina Comum: de R$ 5,70 para RS 6,95 por litro;

• Etanol: de R $ 4,50 para RS 5,27 por litro.

CLÁUSULA Q UARTA-DO SALDO CONTRATUAL REMANESCENTE

O saldo contratual rem anescente antes da presente alteração corresponde ao valor de R$ 
425,790,64 (quatrocentos e vinte e cinco mil setecentos e noventa reais e sessenta e quatro 
centavos).

O quantitativo rem anescente é de:

• 67.310,86 litros de gasolina comum;
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• 9.359,70 litros de etanol.

A plicados os novos valores unitários, o saldo contratual reequilibrado passa a 
corresponder a RS 517.136,10 (quinhentos e dezessete m il cento e trin ta e seis reais e dez 
centavos).

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA DOS NOVOS VALORES

Os novos valores unitários produzirão efeitos a partir de 06 de abril de 2026. m antida a 
v igência original do contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  DA RATIFICAÇÃO

Ficam  ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n° 012/2025 que 
não tenham  sido alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem  justos e acordados, firm am  o presente instrum ento em  02 (duas) vias de 
igual teor e form a.

Inham bupe/B A . 06 de abril de 2026.

EDILSt , SILVA
PR ESID E N T E DA C Â M A RA  DE V ER EA D O RES DE IN H A M B U PE

(CONTRATANTE)

VIEIRA & PINHEIRO LTDA
REPRESEN TA N TE - JÚ LIA  VIEIRA G U IM A R Ã ES PIN H EIRO

(CONTRATADA)
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Verifique em https://validar.iti.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da Bahia

CNPJ 00.434.708/0001-50

EXTRATO DO 1o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Inhambupe -  Bahia, CNPJ n° 
00.434.708/0001-50.
Contratada: Vieira & Pinheiro Ltda, CNPJ n° 19.876.097/0001-29.
Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de combustível, 
visando atender a frota de veículos próprios e locados da Câmara Municipal de 
Inhambupe.
Objeto do Termo Aditivo: reequilíbrio econômico-financeiro dos preços unitários 
do combustível contratado, em razão da comprovada elevação superveniente dos 
custos de mercado, com fundamento no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 
n° 14.133/2021.
Novos valores unitários:

• Gasolina Comum: de R$ 5,70 para R$ 6,95 por litro;
• Etanol: de R$ 4,50 para R$ 5,27 por litro.

Saldo contratual anterior: R$ 425.790,64 (quatrocentos e vinte e cinco mil 
setecentos e noventa reais e sessenta e quatro centavos).
Novo saldo contratual reequilibrado: R$ 517.136,10 (quinhentos e dezessete mil 
cento e trinta e seis reais e dez centavos).
Data de vigência dos novos valores: 06 de abril de 2026.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n° 012/2025.

Inhambupe/BA, 06 de abril de 2026.

EdilsonrnfRpoha Silva
Presidente-da Câmara Municipal de Inhambupe
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ANO X IV  - Edição N° 797 

BAHIA - 07 de Abril de 2026 - Terça-feira

Câmara Municipal de Inhambupe publica:
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da. Bahia

CNPJ 00.434.708/0001-50

EXTRATO DO 1o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Inhambupe -  Bahia, CNPJ n° 
00.434.708/0001-50.
Contratada: Vieira & Pinheiro Ltda, CNPJ n° 19.876.097/0001-29.
Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de combustível, 
visando atender a frota de veículos próprios e locados da Câmara Municipal de 
Inhambupe.
Objeto do Termo Aditivo: reequilíbrio econômico-financeiro dos preços unitários 
do combustível contratado, em razão da comprovada elevação superveniente dos 
custos de mercado, com fundamento no art. 124, inciso II, alínea "d”, da Lei Federal 
n° 14.133/2021.
Novos valores unitários:

• Gasolina Comum: de R$ 5,70 para R$ 6,95 por litro;
• Etanol: de R$ 4,50 para R$ 5,27 por litro.

Saldo contratual anterior: R$ 425.790,64 (quatrocentos e vinte e cinco mil 
setecentos e noventa reais e sessenta e quatro centavos).
Novo saldo contratual reequilibrado: R$ 517.136,10 (quinhentos e dezessete mil 
cento e trinta e seis reais e dez centavos).
Data de vigência dos novos valores: 06 de abril de 2026.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n° 012/2025.

Inhambupe/BA, 06 de abril de 2026.

Edilson da Rocha Silva
Presidente da Câmara Municipal de Inhambupe

f *
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Telefax (75) 3431-2102/ 3339/3306 E-maíl: cminhambupe@yahoo.com.br

Este documento esté d is p o n ib iliz a d o  no site www.impublicacoes.org/errunhambupe Im prensa O ficial
Documento assinado e%itolmente conforme MP n° - 2.200-2  de 2 4 /0 8 /2 0 0 1 , que institui o ínfroestrvtora de Choves Públicas Brasileira - ICP-Bnosit.



Edital n° 001/2025
Ultima atualização 07/04/2026

Acessar Contratação

Local: inhambupe/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 

Unidade compradora: 01 - Câmara Municipal de Inhambupe

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 13/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de início de recebimento de propostas: 14/05/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 26/05/2025 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 00434708000150-1-000014/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A 

Objeto:

[Portal de Compras Públicasl - Contratação de empresa para Fornecimento de Combustível, visando atender a frota cie 
veículos próprio e locados da Câmara Municipal de Inhambupe.

\ / A  í AD TATA i CCTIM  A rS/"\ n  A A A U Q BA
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

Portal Nacional de Contratações Públicas 0.

Itens Arquivos Histórico

Nome Data/Hora de Inclusão Tipo o

EDITAL_PE_001.25_CQMBUSTIVEL.pdf 13 /05 /2025 -15:50:52 Edital

EXTRATO_TA_CT_012.25_COMBUSTIVEL.pdf 0 7 /04 /2 0 2 6  -11:40.53 Outros Documentos

EXTRATO_TA_CT_012.25_COMBUSTIVEL.pdf 0 7 /04 /2 0 2 6  -11:40:53 Outros Documentos

Ata_ParciaL125713_070426.zip 0 7 /04 /2 0 2 6  -12:57:24 Outros Documentos

A ta _ F in a L 1 2 5 7 3 9 _ 0 7 0 4 2 6 .z ip  0 7 /0 4 /2 0 2 6  -  12:57:49 O u t r o s  D o c u m e n t o s

Exibir 5 -  | i- 5  d e  5 itens Página1 1

< Voltar



Criado oels Lei nc M.132/21 o Porta!. Nacional de s.onb/ducòes Pubucas ÍPNCP} é 

o sino eletrônico oficial destinado è divulgação centralizada e ebegeior;e dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados peto nevei 

diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nar; ornaide Contratações Pubscss. um 

sbleqiado deliberativo coes sues atribuições estabelecidas no Decreto n 10.734. 

de 9 de agosto de 7021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto oe construção 

de uma concepção arreta legal hernologauo pelos indicados a compor o eludido 

cororte.

A adequação ndeoianidade e coneiude das informações e cies arquivos relativos 

a s  . • - 7  - c i e

estrita responsabilidade oos orgaos e entidades oonímtontes.

J  Ü80.
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